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DECRETO Nº 019/2026

SÚMULA: Aprova o Regimento Interno do Conselho Municipal de Ciência,
Tecnologia e Inovação – CMCTI do Município de Santana do Itararé – Estado do
Paraná e dá outras providências.

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito do Município de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº
065/2025, que instituiu a Política Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação e
criou o Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação – CMCTI,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho Municipal de Ciência,
Tecnologia e Inovação – CMCTI, conforme as disposições constantes no Anexo
deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana do Itararé – PR, em 11 de Março de
2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL
Prefeito Municipal

José Guimarães de Almeida Netto
Assessor Jurídico do Município

ANEXO
REGIMENTO INTERNO

CONSELHO MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO –
CMCTI

MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ – PR

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º O Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação – CMCTI, criado
pela Lei Municipal nº 065/2025, tem caráter consultivo, deliberativo e propositivo,
tendo por finalidade promover o desenvolvimento científico, tecnológico e a
inovação no Município de Santana do Itararé, visando ao desenvolvimento
sustentável e ao fortalecimento das políticas públicas municipais.

Art. 2º O CMCTI terá suas atividades reguladas nos termos deste Regimento
Interno.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA DO CMCTI

Art. 3º Compete ao CMCTI:
I – analisar e emitir parecer sobre planos, programas e projetos relacionados ao
desenvolvimento da ciência, tecnologia e inovação no Município de Santana do
Itararé;
II – identificar necessidades e interesses do Município na área de ciência,
tecnologia e inovação;
III – indicar temas específicos que demandem planejamento estratégico;
IV – cooperar na concepção, implementação e avaliação de políticas públicas
voltadas à inovação;

V – contribuir com programas e instrumentos que promovam a transferência de
tecnologia ao setor produtivo;
VI – propor políticas de captação e aplicação de recursos destinados à inovação;
VII – incentivar a geração, difusão e popularização do conhecimento científico e
tecnológico;
VIII – atuar em cooperação com outros conselhos municipais e instituições públicas
ou privadas.

CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO E ORGANIZAÇÃO DO CMCTI

Seção I
Dos membros do Conselho

Art. 4º Nos termos do art. 11 da Lei Municipal nº 065/2025, o CMCTI será
composto por:
I – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Indústria e Comércio;
II – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;
III – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Trabalho e Emprego;
IV – 02 (dois) representantes do setor produtivo rural do Município de Santana do
Itararé;
V – 02 (dois) representantes da classe empresarial;
VI – 01 (um) representante de instituição de assistência técnica e extensão rural;
VII – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária.

§1º Cada membro titular terá um suplente da mesma categoria.

§2º O mandato dos membros será de 02 (dois) anos, permitida recondução.

§3º O exercício da função de conselheiro é considerado serviço público relevante
e não remunerado.

Art. 5º Os membros do CMCTI serão indicados pelos respectivos segmentos e
nomeados por decreto do Prefeito Municipal.

§1º Os membros suplentes substituirão os titulares em caso de impedimento ou
vacância.

§2º Os membros deverão possuir, preferencialmente, experiência nas áreas de
ciência, tecnologia ou inovação.

Seção II
Da Diretoria

Art. 6º A Diretoria do CMCTI será composta por:
I – Presidente;
II – Vice-Presidente;
III – Secretaria Executiva.

§1º Em caso de vacância de qualquer cargo da Diretoria, o Conselho elegerá
substituto dentre seus membros titulares.

§2º A Secretaria Executiva será composta por servidores municipais designados
pelo Prefeito.

Art. 7º Compete ao Presidente do CMCTI:
I – convocar e presidir reuniões ordinárias e extraordinárias;
II – garantir o funcionamento regular do Conselho;
III – submeter matérias à apreciação do Conselho;
IV – representar o Conselho perante autoridades e instituições;
V – cumprir e fazer cumprir este Regimento;
VI – assinar resoluções e documentos do Conselho;
VII – delegar atribuições aos membros do Conselho.
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Art. 8º Compete ao Vice-Presidente:
I – auxiliar o Presidente em suas atividades;
II – substituí-lo em suas ausências ou impedimentos.

Art. 9º Compete à Secretaria Executiva:
I – secretariar as reuniões;
II – organizar pautas e atas;
III – manter registros e arquivos do Conselho;
IV – executar tarefas delegadas pelo Presidente.

Seção III
Da eleição da Diretoria

Art. 10 A Diretoria será eleita entre os membros titulares do Conselho, por maioria
absoluta.

Art. 11 O mandato da Diretoria será de 02 (dois) anos, permitida uma recondução.

CAPÍTULO IV
DA DESTITUIÇÃO DO MANDATO, VACÂNCIA E IMPEDIMENTOS

Art. 12 Para destituição de mandato ou substituição de membro, a entidade
representada deverá comunicar formalmente o Conselho.

Art. 13 A perda do vínculo do representante com a entidade implicará vacância
do cargo.

Art. 14 Serão considerados impedidos de compor o Conselho aqueles que
assumirem cargo incompatível ou forem destituídos por ausência reiterada.

Art. 15 Havendo três ausências injustificadas ou seis justificadas em um ano, o
membro poderá ser destituído.

Art. 16 Verificada a vacância do cargo, a vaga será preenchida pelo respectivo
suplente.

CAPÍTULO V
DAS REUNIÕES

Art. 17 O CMCTI reunir-se-á ordinariamente de forma bimestral.

Art. 18 As reuniões extraordinárias poderão ser convocadas pelo Presidente ou
por maioria dos membros.

Art. 19 As reuniões serão públicas e abertas à comunidade.

Art. 20 Terão direito a voto os conselheiros titulares ou suplentes em substituição.

Art. 21 A ordem do dia abrangerá apenas os assuntos constantes da pauta.

Art. 22 As deliberações ocorrerão por maioria simples.

Art. 23 Todas as decisões serão registradas em atas.

CAPÍTULO VI
DAS COMISSÕES TÉCNICAS

Art. 24 O Conselho poderá instituir Comissões Técnicas permanentes ou
temporárias.

Art. 25 As Comissões deverão apresentar plano de trabalho ao Conselho.

CAPÍTULO VII
DO FUNDO MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO –

FMCTI

Art. 26 O FMCTI, instituído pela Lei Municipal nº 065/2025, financiará projetos e
ações voltados ao desenvolvimento científico e tecnológico.

Art. 27 O Fundo será administrado por um Comitê Gestor, conforme previsto na
Lei Municipal nº 065/2025.

Art. 28 A supervisão do Fundo será exercida pelo CMCTI.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 29 Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pelo plenário do
Conselho.

Art. 30 Este Regimento Interno entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana do Itararé – PR, em 11 de Março de
2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 107/2026

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO, o artigo 3º da Lei Municipal 027/2013, que dá o direito ao
servidor requerer 10 (dez) dias das férias coletivas e o pagamento do 1/3
constitucional quando já completado o período aquisitivo;

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao servidor público municipal Alcidinei Inacio Martins, investido
no cargo de Pintor, matriculado sob o nº 20559, 10 (dez) dias referente às férias
coletivas do ano de 2024, conforme o período aquisitivo completo de 01/02/2023
a 31/01/2024, com início do gozo em 10 de março de 2026 a 19 de março de
2026.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 10 de março de 2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 108/2026

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora pública municipal Luana Sene Porfirio, investida
no cargo de Escriturária, matrícula nº 21768, o pagamento de abono pecuniário
de 10 (dez) dias em espécie das férias regulamentares, referente ao período de
09/12/2024 a 08/12/2025, com base no artigo 140 da lei municipal nº 029/2003 e
20 (vinte) dias gozadas, com início em 10 de março de 2026 a 29 de março de
2026.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 10 de março de 2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 109/2026

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora pública municipal Claudineia da Silva Santos,
investida no cargo de Técnica em Enfermagem, matrícula nº 21857, com base na
lei municipal nº 029/2.003, férias regulamentares, referente ao período aquisitivo
de 11/03/2025 a 10/03/2026, com início em 11 de março de 2026 a 09 de abril de
2026.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 11 de março de 2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO PARA
ESTAGIÁRIOS 01/2026

Nº 004/2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ - PR, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o Edital nº. 01/2026, publicado no Diário
Oficial do Município de Santana do Itararé em 16 de janeiro de 2026, TORNA
PÚBLICO A CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS HABILITADOS, relacionados
no anexo I deste edital, para o provimento dos cargos de Estagiários no âmbito

da administração pública, conforme resultado final devidamente publicado no
Diário Oficial do Município.

Santana do Itararé - PR, em 10 de março de 2026.

 ELCIO JOSÉ VIDAL
Prefeito Municipal

ANEXO I

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS

ENSINO MÉDIO – TURNO VESPERTINO

ENSINO MÉDIO – TURNO NOTURNO

ELCIO JOSÉ VIDAL
Prefeito Municipal

ATA Nº 001/2026

ATA DE INSTALAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO – CMCTI

Aos 10 dias do mês de Março de 2026, às 10 horas, nas dependências da
Prefeitura Municipal de Santana do Itararé – PR, reuniram-se os membros
nomeados pelo Decreto nº 015/2026, com a finalidade de realizar a instalação
oficial do Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação – CMCTI,
instituído pela Lei Municipal nº 065/2025.

Após a abertura da reunião, procedeu-se à eleição da Diretoria do Conselho,
ficando assim constituída:

Presidente: SOLAINE APARECIDA PALMONARI

Vice-Presidente: MARILAINE JOAQUIM VIDAL

Secretário Executivo: ELIAS JOSÉ DE FREITAS

Em seguida foi apresentado e aprovado o Regimento Interno do Conselho
Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação – CMCTI. Nada mais havendo a
tratar, foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata que, após lida e
aprovada, será assinada pelos presentes.

Santana do Itararé – PR, 10 de Março de 2026.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Presidente: SOLAINE APARECIDA PALMONARI

Vice-Presidente: MARILAINE JOAQUIM VIDAL

Secretário Executivo: ELIAS JOSÉ DE FREITAS

Demais Conselheiros:

I – REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E
COMÉRCIO
ELIAS JOSÉ DE FREITAS
SOLAINE APARECIDA PALMONARI

II – REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
MARCIANO DO PRADO
MARILAINE JOAQUIM VIDAL

III – REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E
EMPREGO
JOSÉ CARLOS RADOSKI
ERIKA DIAS DE MEDEIROS

IV – REPRESENTANTES DO SETOR PRODUTIVO RURAL
LUIZ DO PRADO
LEOMAR MELO MARTINS
JÚNIOR MISAEL DA SILVA
FLÁVIO DE JESUS DA SILVA

V – REPRESENTANTES DA CLASSE EMPRESARIAL
ARISTEU SOARES LOPES
JOSÉ GUIMARÃES DE ALMEIDA NETTO
LUCIANA FERRAZ
ÉDER JOSÉ DA MOTA

VI – REPRESENTANTE DE INSTITUIÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL
JOSÉ CARLOS VIDAL
RODRIGO DA CÁSSIO SILVÉRIO

VII – REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E
PECUÁRIA
NEY APARECIDO SILVA
RAFAELA MARIA CRIVELARI ZUIN

EXTRATO DE CONTRATO Nº 012/2026
REFERENTE AO PROCESSO DE DISPENSA LICITAÇÃO Nº 005/2026, NOS
TERMOS DO ART. 75, INC. IV DA LEI 14.133/2021. (Lei de Licitações e
Contratos) e Decreto Municipal 015/2023.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ
CONTRATADA: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL –
SENAC
CNPJ: 03.541.088/0007-32
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E
EXECUÇÃO DE CURSOS PROFISSIONALIZANTES DESTINADOS À
CAPACITAÇÃO, QUALIFICAÇÃO, FORTALECIMENTO E APOIO ÀS
MULHERES DO MUNICÍPIO, COMO ESTRATÉGIA DE ESTRUTURAÇÃO E
FORTALECIMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS PARA AS MULHERES, PARA
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL.

Valor: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

Data da Assinatura do Contrato: 09/03/2026.
Data da Vigência do Contrato: 09/03/2027.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 013/2026
REFERENTE AO CHAMAMENTO PUBLICO 003/2025 – PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 005/2026. NOS TERMOS DO ART. 74,
INC. IV DA LEI 14.133/2021.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADO: Sr. FERNANDO CAETANO MOREIRA FILHO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO OFICIAL PARA REALIZAÇÃO DE
LEILÕES DE BENS MOVEIS DO PATRIMÔNIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE
SANTANA DO ITARARÉ.

Valor: O leiloeiro receberá o percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor de
venda de cada bem.

Data da Assinatura do Contrato: 09/03/2026.
Data da Vigência do Contrato: 09/03/2027.

AVISO DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026.

O Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná torna público a retificação
do edital, e que fará realizar, às 09:30 horas do dia 17 de abril do ano de 2026, na
plataforma meio da utilização de recursos de tecnologia da informação -
INTERNET, pelo site www.bll.org.br, CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, a preços fixos e sem
reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s):
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO DE
ESPORTES (etapa 02), (materiais e mão de obra), referente ao Contrato de
Financiamento nº 0606257-48 FINISA: Programa de Financiamento à
Infraestrutura e ao Saneamento.
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, adendos
e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP,
sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - PR e na plataforma
www.bll.org.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento
poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio da plataforma.

A presente retificação e prorrogação do prazo decorre de impugnação
apresentada ao edital, sendo necessária a adequação do instrumento
convocatório, em observância aos princípios da legalidade, competitividade,
eficiência e economicidade, que regem os procedimentos licitatórios.

Santana do Itararé - PR, 10 de março de 2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL
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AVISO DE LICITAÇÃO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2026

PARTICIPAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA.

O Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, através da Pregoeira Oficial,
torna público, para conhecimento dos interessados, que o PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 003/2026, tendo como objeto a Contratação de Serviço de Fornecimento,
Gerenciamento e Administração de Benefícios Sociais de Cartão Magnético
com Senha (Chip, Tarja, Nfc, Qr Code), com Fornecimento de Software,
Destinados a Atender a Secretaria Municipal de Assistência Social do
Município de Santana do Itararé, cuja abertura está designada para o dia 13/
03/2026, às 09:30 horas, em razão de ocorrência de imprevisto que impossibilita
a atuação da Pregoeira na data previamente estabelecida, fato alheio à vontade
da Administração, a abertura da sessão será PRORROGADA para o dia 16 de
março de 2026, às 09:30 horas.

Santana do Itararé, 11 de março de 2026.

BRENDA MAYURI MAEDA YAMASSAKI
PREGOEIRA

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2026

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé-PR torna público para conhecimento
dos interessados, que se encontra em andamento processo administrativo que
tem por objeto a Aquisição de Ovos de Páscoa, que serão distribuídos para
os alunos da Escola Municipal e Centro de Educação Infantil, pertencentes
a Secretaria Municipal de Educação, no valor total de R$ 28.050,00 (vinte e
oito  mil e cinquenta reais), conforme Termo de Referência.

Visando atender o disposto no §3º c/c inciso II do art. 75 da Lei nº. 14.133/2021
abre-se prazo de 03 dias úteis às empresas interessadas neste objeto para a
apresentação de propostas adicionais à municipalidade.

As propostas serão recebidas pelo e-mail licitacaosantana@outlook.com ou
entregues mediante protocolo ao setor de Licitações até às 17h00min do dia 16
de março de 2026.

Abertura da sessão pública será dia 17/03/2026, às 09h00min com sessão
gravada em conformidade com o Decreto Municipal 018/2023.

Termo de referência, modelo de proposta e este aviso podem ser visualizados no
site oficial na aba licitações.

Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail acima ou pelo
telefone: 43 3771-7151.

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de
Santana do Itararé-PR será contatada para envio da documentação que comprove
reunir as condições necessárias para contratar com a Administração, em até 02
(dois) dias úteis após a convocação.

Santana do Itararé-PR, 11 de março de 2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL
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